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PL 'º't: 
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 1.133, de 27 de deaellbro de 1.989 

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal 

n2 843, de 05 de setembro de 1.983 e dá outras providências • 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI, Prefeito Muni ci

pal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas ' 

atribuições legais e de acordo coa o aprovado pala Câmara Municipal' 

em sessão extraordinária realizada em 26 de dezembro de 1.989, PRO-' 

MULGA a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O artigo 16 da Lei Munici-' 

pal nQ 843, de 05 de setembro de 1. 983 , passa a ter a seguinte reda-
-çao: 

"Artigo 16 - Os valores constantes da 

Planta de Valores Imobiliários serão atualizados anualmente por Da-' 

ereto do Executivo , para serem aplicados no lançaaento do Imposto S~ 

bre a Propriedade Territorial Urbana devido no exercício seguinte, ' 

desde que o percentual de a tualização seja igual ou inferior a taxa' 

de inflação oficial do exercício. 

Parágrafo Onico - No caso de o percent~ 

al de atualização dos val or es cons tantes da Planta de Valores lllobi

liárioa ultrapassar a taxa de inflação oficial do exercício , deverá' 

ser obtida autor ização legislativa. " 

Artigo 22 - O artigo 53 da Lei Munici-' 

pal nQ 843, de 05 de setembro de 1.963, passa a ter a seguinte reda-
-çaoz 

11Artigo 53 - O valor venal das edifica

çoes será atuali zado anualmente por Decreto do Executivo , para ser 

aplicado no lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predi al devido 

no exercício seguinte, deade que o percentual de atualização seja 

igual ou inferior ã taxa de inflação oficial do exercício. 

Parágrafo ~nico - No caso de o percant~ 

al de atualização do valor venal das edificações ultrapassar a taxa' 

de inflação oficial do exercício, deverá ser obti da autorização le-' 

gislativa." \ 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO fls. 02 

Artigo 32 - A liata de serviços pr .. is

ta nos artigos 77 e 82 da Lei Municipal nQ 843, de 05 de setembro de 

1. 983, alterada pelo ar tigo lQ da Lei Municipal n2 1.039, de 29 de de 

zembro de 1.987, paaaa a vigorar com a seguinte redação e alíquotass 

LISTA DE SERVIÇOS 

1 - Médicos, inclusive análises clínicas , 
e letricidade médica, radioterapia, ul 
trason~graf ia, radiologia, tomogra f iã 
e congeneres •• · •••••• • ••••• • ••• · • • •• 

2-- Hospitais, clínicas, sanatórios, labo 
r atórios de análises , ambulatórios, T 
pronto-socorros, manicômios, casas de 
saúde , de repou&o e da recuperação e -congeneres . 
a) l erviços médico-hospitalares e cor 

relatos, não conveniados • •• •••• • : 
b) serviços médico-hospitalares decor 

rentes de convênio com pessoas ju:: 
rídicas de Direito PÚblico ••••••• 

3 - Bancos de sangue, leite, pele , olhos, - -semen e congeneres •••• •••••••• • • •••• 

4 - Enfermeiras, obstetras, ortópticos , ' 
fonoaudiÓlogos, protéticos {prótese ' 
dentária) • •••• •••••••• ••• ••• • ••••• •• 

S - Assistência médica e congêneres pr e-' 
vistos nos itens 1, 2 e 3 desta list~ 
prestados através de medicina de gru
po, convênios inclusive com empresas' 
para assistência a empregados ••••••• 

6 - Planos de saúde, prestados por empre
sas que não estejam incluídas no i tem 
5 desta li&ta e que se cumpram atra-' 
vês de serviços prestados por t ercei
ros, contratados pela empr esa ou ape
nas pagos por est a, mediante indica-' 
cão do beneficiário do plano •••••••• 

7 - Médicos veterinários ••••••• ••• •••••• 

8 - Hospi tais veterinários, clínicas vete 
rinárias e congêneres • •••••• • • • ••• •• 

9 - Guarda , tratamento , amestramento, ' 
adestram._nto , embelezamento, al ojamen 
to e congêneres, relativos a animais: 

10 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros ,' 
pedicuros, t ratamento de pele, depila - - -çao e congeneres • •••••••••••• • • ••••• 

11- Banhos, duchas , sauna, massagens , gi
nástica e congêneres ••• • ••••••• •• ••• 

AL!QUOTA SOBRE O VA 
LOR DE REFE~CIA = 
"V.R." - SEMESTRAL 

600% 

150% 

300% 

150% 

100% 

AL!QUOTA SOBRE O 
VALOR DO SERVICO 
PRll'~TAnn - MlrnJ::.l.1 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

3% 

3% 

S% 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO fb. 03 

LISTA DE SERVIÇOS 

12 - Varrição, colet a , reaoção • incinera - -çao de lixo ••••••••••••• • • •••• • • • •• 

13 - Limpeza e dragagem de portos, rios e 
canais ••••• • •••••••••• • •••.•••••.• • 

14 - Limpeza, manutenção e conservação de 
imóveis, inclusive vias públicas , ' 
parques e jardins •••••••••••••••••• 

15 - Desinfecção, imunização, higieniza- ' 
ção, desratização a congêner es • •••• 

16 - Controle e tratamento de efauentes ' 
de qualquer natureza e de agentes f { 
sicos e biológicos • • ••• • • •• •• •• ••• : 

17 - Incineração de resíduos quaisquer • • 

18 - Limpeza de chaminés ••• •• • • ••••••••• 

19 - Saneamento ambienta l e congêneres •• 

20 - Assistência técnica • • •••••• ••• • •••• 

21 - Assessori a ou consultori a de qual- ' 
quer natur eza, não contida em outros 
itens desta lista, organização, pro
gramação, planejamento, assessoria,' 
processamento de dados, consultoria ' 
técnica, financeira ou administrati-
va •• • • • •• • • ••••••••••••••.•••••• •• • 

22 - Planejamento, coor denação, programa
ção ou organização técnica, financei 
ra ou administrativa ••••• • • •• • •••• • 

23 - Análises, inclusive de sistemas , exa 
mes, pesquisas e informações, coletã 
e processamento de dados de qualquer 
natureza ••• ••• ••• •• •••• • •••• ••••••• 

24 - Contabilidade, auditoria, guarda- li
vros, têcniCGs em contabi lidade e ' -congeneres •••••• •• •• • ••••••••••• • •• 

25 - Perícias, l audos, exames técnicos e 
análises técnicas •• •••••••• •• •••••• 

26 - Traduções e interpret ações •••• • •••• 

27 - Avaliação de bens ••• ••• ••• •••• •• ••• 

28 - Datilografia, estenograf ie, expedien 
te, secretaria em geral e congêneres 

29 - Projetos, cálculos e desenhos técni
cos de qualquer natureza ••••• •••••• 

30 - Aerofotogrametri a (inclusive inter- ' 
pretação), mapeamento e topografia • 

ALf QUOTA SOBRE O VA AL!QUOTA SOBRE O 
LOR. DE REFER!NCIA = VALOR DO SERVIÇO 
"V. R. " - SEMESTRAL PRESTADO - MENSAL 

200% 

100% 

300% 

250% 

150% 

250% 

150% 

300% 

3% 

3% 

3% 

2% 

2% 

3% 

3% 

2% 

4% 

2% 

2% 

2% 

4% 

3% 

3% 

3% 

3% 

3% 

2% 

~ 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO f 18. 04 

LISTA DI SIRVIÇOS 

31 - Execução, por achlinistração, esprei
t ada ou nlteapreitada, de con•truçâo 
civil, de obras hidráulicas e out r as 
obras semelhantes e r••pec t i va enge
nharia consultiva, inclusive servi- ' 
ços auxil iares ou complementares (ex 
ceto o fornecimento de mercadorias T 
produzidas pelo prestador de servi-' 
ços, f ora do l ocal da prestação dos' 
s erviços, que fica eujeito ao ICl.i) . 

32 - Demolição •• • • ••••••••••••• • ••••••• 

33 - Reparação, conservação e reforma de 
edifícios, estradas, pontes , porto~ 
e congêneres (exceto o fornecimen
to de inercadorias produzidas pelo ' 
prestador dos s erviços f ora do lo-' 
cal da pres t ação dos serviços, que ' 
fica sujeito ao ICU) • •• ••• • ••••••• 

34 - Pesquisa, perfuração, cimentação, ' 
perf ilagam, estimulação e outros ' 
serviços rel acionados com a expl ora 
ção e explotacão de petróleo e gás-
'fta.tural ••• • ••• •• • •••••••••• •• • •••• 

35 - Florestam.ento e reflorestamento •••• 

36 - Escoramento e contenção de encosta ' 
e serviços congêneres •• • •••• •• • •• • 

37 - Paisagismo, jardinagem e decoração' 
(exceto o fornecimento de mercado-' 
riaa, que f ica sujeito ao ICM) ••• • 

38 - Raspagem, calafetação, polimento, ' 
lustração de pisos , paredes e divi-
sórias • •••••••••••••••• • • • • ••••••• 

39 - Ensino , instrução, treinamento, ava 
liação de conhecimento, de qualquer 
1rau ou natureza ••• • •••• •••• • •••• • 

40 - Planejamento, organi zação e adminis 
tração de feiras, exposições, con-T 
grasso• a congêneres ••• •• •• ••••••• 

41 - Organização de festaa , e recepção: ' 
"buf fet" (exceto o fornecimento de 
a limentação e bebidas que fica su-' 
jeito ao ICM) • ••••••••• • ••• • •••••• 

42 - Administração de bens e negócios de 
terceiros e da conaõrcio ••• • ••• • •• 

43 - Admi nistração de fundos mútuos (ex
c6to a realizada por instituições ' 
autorizadas a funcionar pwlo Banco' 
Cc~tr~l ••••• •• • • •• • • •• •• •••••••••• 

ALtQUOTA IOIU O VA 
LOa DI undlcli = 
"v.a." - SBHISTBAL 

250% 

200% 

250% 

150% 

150% 

150% 

200% 

ALtQUOTA SOIU O 
VALOR DO SDVIÇO 
POSTADO - MUSAL 

3% 

3% 

3% 

3% 

J% 

2% 

3% 

3% 

2% 

S% 

4% 

4% 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO fls. 05 

LISTA DE SERVIÇOS 

44 - Agenciamento, corre tagem ou interme
diação de câmbio, de seguros e de ' 
planos de previdênc ia privada ••• • •• 

45 - Agenciame t o, corretagem ou interme
diação de títulos quaisquer (exceto' 
os servi ços execut ados por institui
ções autor izadas a funcionar pelo ' 
Banco Central) • • ••• • ••• ••• •• ••••• • • 

46 - Agenciament o , corretagem ou interme
diação de direitos da proprtedade in 
dustrial, artística ou literária •• -: 

47 - Agenciamento, corretagem ou interme
diação de cont ratos de franquia ' 
("f r anchise") e de fat uração ("facto 
ring") (excetuam-se os serviços pres 
t ados por insti tuições autorizadas T 
a funcionar pelo Banco Centra l) •••• 

48 - Agenciamento, organização, promoção 
e execução de programas de turismo, 
passeios, excursões, guias de turis - -mo e congeneres • •••• •••••••••• •• • • 

49 - Agencia~ento, corretagem ou interme
diação de bens -.móveis e imóveis não 
abrangidos os itens 45, 46, 47 e 48 . 

50 - Despachantes••• •••••••• • •••• • •••••• 

51 - Agentes da propriedade industr ial • • 

52 - Agentes da propri edade artística ou 
l iterária ••••••••••••••••••••• •• • •• 

53 - Leilão .. . ... .... .. . ..... .. .. . ..... . 

54 - Regulação de sinistros cobertos por' 
contratos de seguros; inspeção e ava 
liacão de riscos para cobertura de T 
contratos de seguros; prevenção e &e 
rência de riscos segurávei s , pre$ta= 
dos por quem não seja o próprio segu 
r ado ou companhia de seguro • ••••••• 

55 - Armazenamento , depósit o, carga, des
carga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie (exceto depósit os ' 
fe itos em instituições f i nanceira& ' 
autorizadas a funciona r pelo Banco ' 
Central) .•.. .•....•. •... •. .. . ...•.• 

56 - Guarda e estacionamento de veículos' 
aut omotores terrestres •••••• • • ••••• 

57 - Vigilância ou segurança de pessoas e 
bens ..... .. .. .... .. . .. . .. .... •. .• • • 

ALIQUOTA SOBRE O VA 
LOR DE REFERENCIA = 
"V. R. " - SEMESTRAL 

200% 

200% 

200% 

200% 

200% 

400% 

300% 

200% 

150% 

200% 

300% 

ALIQUOTA SOBRE O 
VALOR DO SU.VIÇO 
PRESTADO - MENSAL 

4% 

4% 

4% 

4% 

4% 

4% 

4% 

3% 

3% 

4% 

4% 

4% 

3% 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO fls . 06 

LISTA DE SERVIÇOS 

5B - Transporte, coleta , remessa ou entre
ga de bens ou valores, dentro do ter
ritório do município ••••••• •• • •••••• 

59 - Diver sões pÜblicas: 
a) cinemas, 11 taxi-dancings" e congên_! 

res ........ .. ..... . ..•.... ....... 
b ) bilhares , beliches, corridas de 

animals e outros jogos ••• •••••••• 
c) exposições , com cobrança de ingre_!! 

60 ••••••••••••••••••••••••••• •••• 

d) bai les, "shows", festivais, reci·+' 
tais e congêneres, i nclusive espe
táculos que sejam transmitidos, me 
diante compra de dir eitos para ta.ii 
to, pela televisão, ou pelo r âJ io7 

e) j ogos eletrônicos••••• • ••••• ••• •• 
f) competições esportivas ou de des-' 

treza física ou intelectual, com ' 
ou sem a partici pação do especta- ' 
dor, inclusive a venda de direitos 
ã transmissão pelo rádio ou pela ' 
televisão •. ..... . . . ... . .... ...... 

g) execução de música , individualmen-
te ou por conjuntos • • •••••• • • •• •• 

60 - Distribuição e venda de bilhetes de ' 
loteria, cartões , pules ou cupons de 
apostas , sorteios ou prêmios •• •••••• 

61 - Fornecimento de música, mddiantetrans 
missão por qualquer processo, para r 
vias públicas ou 8Ilbientes f ecaados ' 
(exc to transmissões radiof ônicas ou 
de t elevisão) ••.• • ••••.••.••.•.•• . .• 

62 - Gravação e distribuição de fi]lne s e ' 
"video-tapes" •• •• •••• • •••• • ••• ••• ••• 

63 - Fonografia ou gravação de sons ou r ui 
dos, i Pclusive trucagem, dublagem e 
mixagem sonora ••• • •••••••••••• •••••• 

64 - Fotografia e cinematografia, inclusi
ve revelação, ampliação , cópia , repro 
dução e trucagem ••.•••••••• • •.••.•• 7 

65 - Produção, para t ercei ,..os, media·1te ou 
sem encomenda prévia, de espetáculos, 
entrevistas e congêneres •• •• •• •••••• 

66 - Colocação de tapetes e cortinas, com' 
material fornecido pelo usuârlo final 
do servico .................. .. .. . . • · 

67 - Lubrificação , limpeza e revisão de má 
quinas , veículos, aparelhos e equipa:: 
mentos (exceto o fornecimento de pe- 1 

ças e partes, que fica sujeito ao ICM. 

ALIQUOTA SOBRE O VA 
LOR DE REFERtNCIA :: 
"V.R. " - SEMESTRAL 

200% 

200% 

250% 

200% 

200% 

200% 

200% 

180% 

250% 

ALIQUOTA SOBRE O 
VALOR DO SERVIÇO 
PRESTADO - MENSAL 

4% 

5% 

10% 

5% 

5% 
10% 

5% 

5% 

4% 

5% 

3% 

3% 

4% 

3% 

4% 

4% 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO fls. 07 

LISTA DE SERVIÇOS 

68 - Conserto, res t auração, manutenção e 
conservação de máqui nas, ve!uulos,' 
motores, elevadores ou de quaisquer 
objetos (exceto o fornecimento de ' 
peças e par tes, que fica sujeito ao 
I 0-1 • • • • • . •• ••• .• •• •• •• ••••• •••.• •• 

69 - Recondicionamento de motores (o ~a
l or das peças fornecidas pelo pres
tador do serviço fica sujeito ao ICM 

70 - Recauchutagem ou regeneração de pneus 
para o usuári o final • •• • • • •••••••• 

71 - Recondicionamento , acondicionament~ 
pintura, beneficiamento , lavagem, ' 
s ecagem, tingimentou galvanoplasti~ 
anodização , cor te , r ecorte , polimen 
to, plastificação e congêner es, deT 
objetos não destinados à i ndustria
lização ou comercialização ••• ••• • • 

72 - Lustração de bens móveis quando o 
serviço for prestado para usuário ' 
f inal do objet o lustrado • • • • • •••••• 

73 - Instalação e montagem de aparelho~, 
máquinas e equi pamen tos prestados ' 
ao usuário final do serviço , exclu
s ivamente com mat erial por ele for-
necido ••. . •. . .. . . . • .• . . .. .. . • .. . •. 

74 - Montagem industrial , pr estado ao ' 
usuário final do serviço, exclusiva 
mente com materi a l por e l e f ornecido 

75 - Cópia ou r eprodução , por quaisquer' 
processos de document os e outros pa 
péis, planta s ou desenhos • • • ••••• :-

76 - Composição gr á f ica , fotocomposição, 
clicheria, zincograf ia, litografia' 
e foto litografia • ••• •• • • • •• • • • •• • • 

77 - Colo~ cão de moldura e a fins , grava 
ção , encadernação e douração de li= 
v ros, revis tas e congêneres • • • • ••• 

78 - Locação de ben s móveis, i ncl usive ' 
arrendame 1to mercantil •• • • •• •• • ••• 

79 - Funerais ••• • •••••••••••••• • ••••••• 

80 - Alfaiataria , e costura , quando o ma
t erial for fornecido pelo usuário ' 
final , exceto o aviament o •• • • • • ••• 

81 - Tinturaria e lavanderia ••• • ••••••• 

82 - Taxidermia .... ... ...... ........... 

AL!QUOTA SOBRE O VA AL!QUOTA SOBRE O 
LOR DE REFE~NCIA = VALOR DO SERVI ÇO 
" V. R." - SEMESTRAL PRESTADO - MENSAT 

250% 

250% 

100% 

250% 

200% 

180% 

180% 

150% 

60% 

4% 

4% 

3% 

4% 

4% 

4% 

5% 

4% 

4% 

4% 

5% 

2% 

3% 

3% 

3% 
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ESTADO DE SÃO PAULO f ls. 08 

LI STA DE SERVI ÇOS 

83 - Reei:utam nto, agencia e1 to, selecão, 
colocacâo ou f orneciaento de mão- de
obr a, mesao e~ caráter t emporár40 , ' 
i nclusive por empregados do presta- ' 
dor do servi ço ou por trabalhadore•' 
avulsos por ele contratad~o ••• • •••• 

84 - Propa~ nd publicidade, inclusi~- ' 
prol:lOç-o de va 1das , ?laneja rto de 
campana s ou Qi s temaa de publici 4Ü~ 
elllaoia~-o de deo nhos, t . cos • d~-

is materiai s publici t ários (e<ceto 
sua .1.I:lp~ea~âo , r eprodução ou fabr i ca 
- -çao) •••••••• •• ••• • • •• •• • • •••••••••• 

85 - V !culaç.io e divulgação de textos , ' 
des~n.ios e outr os mat eria! s de publi 
cid~de , ~or qual quer llltlio (exc to ei 
j~rn lti , periódicos, r ádi o e televi-
• o ) ••••• • •• ••• •••• •• • •• •••• • • • • • • • 

86 - Serviços por t uá r i os e aeropotl~ário 
utiliza,çM de por to ou a e r oporto, ' 
a tracação , capat nzia , arma~eua em i_!! 
t erna, e<teroa e especial s11primento 
de água, ~~rviço• aceaeórios , ovi-' 
me11taç3.o de met'cador ias fora do cais 

87 - Advoiados • • • • • •• • •••• ••• •••• ••••••• 

88 - ge -~~iros , arquit et os. ur b nista ' 
agrono~oo ••· ••• • • ••••• • • • ••••• • •• 

89 - Denti~tas •• · • ••••• •• • •• • • ••••••• • • • 

90 

91 

92 

93 

~conom.is~•• • • ••••••••• •• • •••••• • •• • 

PaicÓlo o ........... ...... ........ 
A&sioten.es Sociais •• • • •• • •• • •••••• 

lacõeo PÜblicao •• • •••• • • • ••• • • • • • 

94 CobrJ•ças e recebimento• por con~a ' 
de terc~~roe , i nclusi ve di r eitos au
t or is, protesto d t í tulos n~o pa-1 

g~J, q u encão d t í tulos ve cidos, 
forn .... c!AJ:., to d• posição de cobr nct•' 
ou recebi e•to outro~ serviços cor 
r elatos da cobra~ca ou recebitt. n to T 
(eate i t em abran e ta~b ·m os servi- ' 
ço~ prostados por iu~t-tuiç~e auto
rizada& ~ fuucionar pelo 3anco Cc.-' 
tr 1) •••• • •••••• • •• • ••••••••••••• • • 

ALtQUOTA SOBRE O VA .ALt QUOTA SOBlll O 
LOll DE REFERENCI A :: VALOR DO S!B.VIÇO 
" V. lt." - S~·!ESTRAL PRESTADO - MDüL 

200% 

200% 

300% 

400% 

500% 

300% 

200% 

200% 

200% 

100% 

2% 

2% 

21 

2% 

3% 

5% 
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ESTADO DE SÃO PAULO f la. 09 

LISTA DE SEllVIÇOS 

95 - lnatituiçÕaa f inancairaa autoriaadaa 
a funcionar pelo Banco C.ntral1 for
necimento da talão da chaqu4a, •lli•
aão da cheque• adminiatrativo•, tran• 
ferincia de fundoa, devolução da che 
quaa, auatação da pagamento de che-T 
quea, ordena de paa ... nto e de crádi 
to eor qualqu~r .. io,.eaia.ão e ren~ 
vaçao de cartoea .. anetico•, conaul
taa •• terainai• eletrônico•, paaa-' 
.. ntoa por conta de terceiro•, incl.!! 
aive oa feito fora do e•tabelecillen
to, elaboração de ficha cada•tral, ' 
aluauel da cofr••• fornecillento de ' 
•eaunda via da avi•o• de lançamento' 
e da extrato da conta, elliaaão da e' 
carnia (ne••• itaa não ••tá abranai
do o reaaarcimento a in•tituiçÕe• f i 
nanceir••• de a••to• coa porte• dÕ 
Correio, telegr ... •, telex • telepro 
ceaaaaanto neceaaário• à preatação T 
do• ••rviço•) •••••••••••••••••••••• 

96 - Tranaporte de natureza eatrit ... nte' 
municipal •••••••••••••••••••••••••• 

97 - ComunicaçÕ.• telefônica• de ua para' 
outro aparelho dentro do aa81IO 11Wli-
clpio •••••••••••••••••••••••••••••• 

98 - Bo•pedaa•• ea hotâia, 110tâia, pen- ' 
aõea e congênere• (o valor da alimen 
taçÃo, quando ~nclu{do no preço da T 
diária, fica aujeito ao iaposto ao-' 
bre aerviçoa ••••••••••••••••••••••• 

99 - DiatribuiçÃo de bena da terceiro• •• 
repreaentação da qualquer natureza • 

ALtQUOTA SOBRE O VA ALtQUOTA SOBRE O 
LOll DE RErlllbcli:: VALOR DO SEllVICO 
"V. R." - SIMESTIAL POSTADO - MEBSAL 

5% 

150% 3% 

5% 

5% 

200% 3% 

Artigo 42 - o 1 32 do artiao 83 da Lei 

Municipal n2 843, de OS de aateabro de 1.983, introduzido pela Lei 

n2 1.000, de 11 de aarço de 1.987, paaaa a ter a aeauinte redaçãos 

"I 32 - O preço a Hr arbitrado .. n••! 

aante pela autoridade f iacal não podará aer inferior a cinquenta V,! 

&•• o Valor de Referência viaente no Município, à data de •ua apli

cação." 

Artigo 52 - O artigo 98 da Lei Munici-

" 
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pal Ili 843, •• 05 4• ••tellbro 4e 1.983, ,...a a ter a ••l'li•t• reda--Ç&OI 

•uuao ,. - lo• c..aao• do• iteu prni•

to• DO artiao 90, o illpo•to Hri recol.M.ü •naal.Mnt• ao• cofre• ...

Dtcipai•, •diante o preuchiMuto de piu ••peciai•, h4epe1Mle11te-' 

.. ute ela •ualqur niH ou notifica~, até o dia 15 do M• MffCIU! 

te ao 4a pr••tação elo• ••r.içoa. 

1 U1 - llo• cuoa •• 41••r.Õ.• ,àlicu,' 

pr••Utoa DO it- 59 deata Liata 4• leniço•, •• o pr••taclor elo ""! 
ço não ti••r ••taMleciaasato fixo • perunente DO Muaiclpio, o illpoe

to 8eri recolbl:!Jo cliaria11ente, DO primeiro dia Vtil 8epaillte ao da t 

realisa~ elo nento a•raclor do trib•to • 

1 22 - Para oa , .. iaiciar- at1Yida41••' 

durat• o uo fucal, o lançaaento do illpo•to Hri pro.w14o a partir 

elo M• .... ht• ao cio nlcio da r••p•cti•a ati•i..._ •• 

Arttao ff - o artiao 99 da Lei llmlicipal 

aQ 14i 4e 05 •• aet.Uro ela 1.983, puaa • ter a ••auinte reda~ot 

•uttao 99 • lo• ca•• doa i:t~ prnie

to• DO artiao 91, o illpoato aerâ recolhido pelo coatribuiat• - chaaa' 

parcela• .... atrai•, ••acendo-•• a priaeira no aia de abril a a ••~ 

u DO Ilia da o.aturo 4e cada ano. 

1 li - A parcela ..... cral coa •e11ciMn

to para o Ma de âril, .. rã c&lcalada coa baae DO Talor ela bferên-' 

aia 4o .ea •• urço • a parcela .... atral coa ••nciMnto para o Ilia ' 

de o.tubro aerâ calculada coa 'ªªª DO Valor da .. f eriacia do •• •• ' 
••t ... ro ele cada uo. 

f 29 - Moa ca808 de ialcio de atirldaela, 

durat• o ezerclcio, o impoato ••ri d .. tdo proporcioaalaente ao• ..-• 

... falt&llt••"· 

Artiao 7g - o artiao 139 da Lei Munici-' 

pal d 143, ele 05 ela aetembro ele 1.983, paaaa a ter a Hpinte reda-' 

çâoa 

•Arti ao 139 - A Taaa da Liceaça para Lo

caU.aaçâo ê clnicla 4e acordo coa a ••pi.ate tabela, clnndo ••r lau~ 

da • arrecadada aplic-'o-H, qutllldo cab!veia, •• diapo•içÕ.• da• s.
çÕ.• I a VII do Capitulo I, Tltulo III, do Lino I. 
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NATUREZA DA ATIVIDADE 

1. IlfD'OSTllA 

a) . ate 5 empregado• ................................. 
b) de 6 a 10 eapreaadoa ........................ 
c) d• 11 a 20 eapregadoa ........................ 
d) de 21 a .50 eapregadoa ........................ 
•) de 51 a 100 empreaadoa ........................ 
f) d• 101 • .500 eapreaado• ........................ 
g) da 501 a 1000 empreaados ........................ 
h) de 1001 a 2000 empregado• ........................ 
i) acilla de 2000 empregados ... .. ................... 

2. PRODUclo AGROPECU'1UA 

a) até 10 empregado• •••••••••••••••••••••••••••••••• 
b) de 11 a 20 eapreaadoa ••••••••••••••••••••••••••• 

c) de 21 a 50 empregados ••••••••••••••••• •••••••• •• 

d) de 51 a 100 e11pre1ados ........................... 
•) acilla de 100 empregados •••••••••• • ••••••••••••••• 

3. COM!R.CIO 

a) Venda de gênero• aliaent!cio• ••geral (empórios,' 

açouau••• .. rceariaa, quitanda••• ••tabelecimentoa 

de pequeno porte) •••••• •• • •••••••• ••••• ••• •••• ••• 

b) Supermercado• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

c) Panificadora•, reataurant•• •churrascaria• •••••• 

d) Bar••• lanchonete• •••••••••••••••••••••••••••••• 
e) Bar coa Bilhar • quaiaquer outros jogos de mesa, ' 

exceto jogo carteado••••••••••••••••••••••••••••• 

f) Banca de Jornaia, Livros• Revistas•••••••••••••• 

1) Depósito de Material 1&ra Construção ••••••••••••• 

h) Farmácia•• Drogaria• •••••••••••••••••••••••••••• 
i) Quaisquer outro• ramo• de atividades coaerciaia •• 

4. ESTABELECIMENTOS JWICÃllOS, DE cdDITO, J'IliNCIAMENTO 

E INVISTIMDTOS, DE SIGUI.OS, DE CAPITALIZAÇlo E sna-
l.ARBS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

fla. 11 

ALtQUOTAS SOBRE O VA
LOR. DE REFBR!NCIA "V.~' 

200% 

400% 

800% 

1.600% 

3.200% 

6.400% 

12.800% 

25.600% 

.50.000% 

100% 

200% 

400% 

800% 

1.600% 

150% 

800% 

500% 

200% 

250% 

100% 

800% 

300% 

1.50% 

1.500% 
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NATUUZA DA ATIVID~E 

.5. a) HOT!!IS • • • •• •••• • •• • •••• • •••••••• • • • ••••••••••• • • 

b) PENSÕES E SIMILARES••••• ••••• ••· • ••••• ••••••••• • 

6. MOT~IS, por apartaunto ............................. 
7. DIVERSÕES P0BLICAS 

a) Boates e eimilarea •••••••• • •• •• ••••••• • •• • • • ••••• 

b) Quaisquer espetáculos ou diversões, inclusive boli 

eh s, cinemas, teat r os , t i ro ao alYo, ci r cos, par-. 
ques de diversoea •••• • •• ••• • ••• • •••••• • •••••••• • • 

8. PROFISSIONAIS LIBERAIS SEM RELA.CÃO DE EMPREGO 

a) Possuidores de diploaa do grau superior•• • • • • •••• 

b ) Possuidores da diploma do grau médio •••••••••·•• • 

e) Repreaentantes comerei.ais autônomos, empreiteiros ' 

de obrns, corretores, despachantes, agentes e pre-

postos em geral, mediadores de n~ gÓclo, por ano • 

d) Mot riatas de Táxi• •••• ••• • • ••• • ••••• • •• • ••• • • •• • 

a) Daillaia profissionai s autônomos, não espacializados 

(pedrei ros 1 carpinteiros, etc.) .• .....• ..... ...•. 
9. RSTABELF. Cll-iENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

a) A..--d•ãna gerais , f rigoríficos, silos , guaraa e.o-

veis ••••••••.• . •••.••••••••• •••• .••• • •••••••• • • •• 

b) Estacionamentos de Veículos •• • ••••••••• • • • • ••• • • • 

e) Casas Lotéri cas •••• • •••• •• • • ••• • •••• •• • •••••••••• 

d) Retúdios fotográficoe, cinematográficos e de grav_! 

-çao ••• ••• ••••••••••••••••••••• • •• ••••••• •••• • •••• 

e) Oficinas de con:.ettos em geral •• • ••.•••••••••••••• 

f ) Postos de aerviços para veículos, depósitos de in

flamáveis, explosivo• e sillil~res •••••••••••••••• 

g) Ti n turarias• La-.anderiaa •• ······ ··· ••••• •••••••• 

h) Salões de engraxate• • • •• •• • ••••• • •••• • •••••• •••• • 

1) Barbearias, aalÕea de beleza e afins • • • • • • • • •• • •• 

j) Estabeleciment os de banhos, duchae, massagens , 

saunas, gináaticas e congeneres •• ••••••••••••••• • 

k) Ens t.no da qualquer grau ou natureza •••••••••••••• 

f l a . 12 

ALtQUOTA SOBRE O VALOR 
DE REFERENCIA "V. R. 11 

500% 

250% 

100% 

600% 

200% 

200% 

100% 

200% 

100% 

80% 

800% 

200% 

300% 

200% 

200% 

800% 

100% 

30% 

120% 

250% 

100% 
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liTUUZA DA illVllW>I 

1 - Laboratório• da anália•• cllnicaa • eletricidada • 

.e:dtca ••••• ••• •• • •••••••••••••••••••••••• • ••••••• 

a ) Hoapitaia ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
n) S&Aatório•• aabulatório•, prouto-aocorro•, caaaa 4e 

uÜde e eoqêner•• ••••••••••••• •••• •••••••••••••••• 

10. llllWITRS 

l - Coa ocupação de até 2 al da •ia pÚblica& 

a ) por ano •••• • ••••••••••••••••••••••••• ••••• 

b) por •-•tra ••••••••••••••••••••••••••••• • 
e) por üa ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - Cora ocupação além de 2 a1 da via pÚblica por ' 

al excedentet 

a) por ano••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) por .... •tre •••••••••••••••••••••••••••••• 

a) por aâa •••••••••••••••• •••••••• ••••••••••• 

Ob•ervaçÕ.•: 1) .. ••nela de produto• ali .. nt!cioa' 

.. ral, a taxa ••rá cobrada coa o 

deaconto de .50% (cinquenta. por ca.! 

to) 

2) Quando a banca for instalada ea ' 

aaia de ua l ocal, o valor da tau' 

•erâ acreacida de 20% (•int• por ' 

c•nto), por local de feira exc•d•.! 

te. 

11. QYAISQUU. OOTUS AilVIJW>U IJiDUSTUilS, AQROPICUÃ

l.US1 COMil.CiilS E JIIWIC&llil, do DiCLUtDAS DITA 

'UBIU., ASSIM CCIW QUAISQUD llTAl!LECIMEH'l'OS DE ' 

PUIOAS rfSlCAS ou JUUl>ICüp gn, DE MODO PDHAN• 

ALfQUO'UI IOIU O VAI.OI 
DE UJ'llllca "V. L" 

300% 

1.0001 

400% 

100% 

70% 

l.U 

151 

10% 

3% 

e TI 00 TIMPOllnO 1 PIES'rEK OI SUVIÇQS OU EX!i.ÇAM ' 

ATIVIDADES COHSUITU DA LISTA DI SDVIÇOS DO AliTI

GO 77' DllTI CÕDICO, do mCLU!Dos lfES'l'A TAllLA ••• 200% 

A~tigo 82 - O artiao 149 da Lei Muni

cipal 112 843, de OS de ••teabro de 1.983, paau a ter a seeuinte re

clacão: 
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"Artigo 149 - A Taxa de Licença para 

funcionamento •• Horário Especial é devida por ano, de acordo com a 

••guinte tabela, devendo ser lançada • arrecadada aplicando-se, qua~ 

do cab!veia, aa dispoaiçÕes das Seções I a VII, do Capitulo I, Titu

lo III, do Livro I. 

P E ll t O D O 
AL!QUOTAS SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

I - Doaingoa • Fe.iadoa ••••••••••••• 

II - Da• 18100 ãa 22a00 horas •••• • ••• 

III - Daa 22100 àa 06100 horas •••••••• 

IV - Abrangendo doi• dos itens acima • 

15% 

15% 

15% 

25% 

Artigo 92 - O artigo 155 da Lei Muni

cipal n2 843, de 05 de ••tembro da 1.983, pasaa a ter a ••guinte re

daçãos 
11Arti10 155 - A Taxa de Licença para' 

o Exercício da Atividade de Comércio Eventual ou Ambulante é devida' 

de acordo coa a seguinte tabela, devendo aer lançada e arrecadada 

aplicando-a•, quando cabíveis , as disposições das Setõea I a VII, do 

Cap!tulo I, Título III, do Livro I . 

AL!QUOTA SOBRE O 
ATIV IDAD E S PER!ODO VALOR DE REPER!N 

CIA " V. R." -
t - AMBULANTES 

a) liment!cios, De produtos a tecidos, vest~ 

ário, calçado s, artigos de couro, arti-' 

ria, brinquedos e artigos ' gos de papela 

ornamentai• p ara presentas, l oucas, fer-

ragena, artef ato• de pláaticos e borra-' 

cha, vasaoura s, escova de aço e semelhan -
tas, aparelho 1 elétricos de uso domêsti-

co • armarinho . ........................ p/dia 10% 

p/mêe 50% 

p/aemeatre 150% 

p/ ano 200% 
b) Sorvetes, pipo cas, raspadinhas e algoeão 

doca . . . . . . . . ........................... p/dia 8% 

p/mi1 30% 

p/semestre 90% 
p/ano 150% 

~ 
-

' 
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.t.TIVIDADIS 

o) ~coe •• ~•l••• ... ................... 

d) Jóia•• Y•lóato•. ,.1 ••• pelie• •· ,1 .... , 

PD.!OI>O 

p/df.A 

p/Ma 

ALIQUOT~ iOBll O 
VALOR. DE UiEib - " -Cli ..... ll. 

121 

SOS 

p/•eiae•tr• 160% 

p/-... 2SOI 

coofeccÕ•• de lWtO, a~or.oa • li~o• •• • p/di& ,, ... 121 

601 

1601 

2501 

p/a .. atr• 

p/ano 

•) e.mia de qualquer ••~eia •••••••• • •••• p/dia 
p/aia "' 1001 

p/a ... atr• 2001 

p/aao 4001 
f) Artigo• diTeraoe não ••P cif icadoa neata 

tabela •• •••••• ••••••••••••••••••••••••• p/4ia 121 

60% 

II - ARTIGOS DI PISf A 

Por lO diaat a) Na ár•a urbana •••• • • •• • ••• 

b) Maâraa rural •••••••••••••• 

p/ai• 

1001 

SOi 

Artigo 10 - O artiao 161 da Loi Xuai

cipal a2 14J, d• OS de .. t•~bro de 1. 983, paa .. a ter a ••auiot• re

dacioJ 

"Artiao 161 - A tua ele Llceoça 1>4ra' 

IJrecoção 4• 0.raa Partic•l•r•• é deYida de acordo coa a aagujnt• ta

bela, deveodo ••r ltm~ • arraca4ada aplicau.,_.a, •uD41o cabl- ' 

vei• • a• di•po.i~Õ•• da• SeçÕ•• la VII. do Cap{culo 1. Tlt•lo III.' 

do Livro I. 

OJSllAS 

1.a) ldiflc!oa •• uao reeidenclal. para habita-

câo .anif aai11ar • raapecti•• coant~âo ' 

coapl ... ntar. 

?or •ª de área coberta: 
Até 70 a 3 

• •••••• • •••••••••••••••••••••• • • 

De 71 a2 atê 250 a 2 
•••• •••••••••• •• ••••• • 

ÂCima 4e 250 aª • •••••••••••••••••••••••• • 

illQOOTü SOBJm O VALOt DI 
Urubcli •v. ll." 

Constraçâo-Allpliasão • hf oraa 
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O B ~ A S .ALfQUOTAS SOBiB O VALOR D! 
a&FKa!RCIA "V.I. " 

1) Edif Ício para f in• industriai• e r•.! Conatruçâo - M!pliação • lafor11& 

pacti va cons trução coaplaaantar. 

Por a 2 de área cobertas 

Até 250 a2 
•• • •••••• • ••• •• • ••••• •••• 

Acima de 250 a2 
•••••••••••••••• • ••• 

e) Edifícios para uso comercial, misto ' 

o outros fin•, coa a respectiva cone 

trução coapleaentar. 

Por m2 de área coberta: 
Até 70 a 2 •• •••••••••••••••••••••••• 

Acbul de 70 m2 

2. a ) Corte de auia 

.... ................. 
Por unidada •• •••••••••••••••• • •• •• 

b) Rebaix&1Unto de guia 

Por .. tro linear ••••• ••••••• •••••• 

e) Tapwaes • andaiaaa 

Por -tro linaar • por •eaa•tra ou 

f ração •••••••••••••••••••••••••••• 

d) Substituição ou correção de documa,E 

to ou de responsabilidade em proce.! 

so. 

Por folha de desenho ou por lauda • 

e) Serviços não eapecificados. 

Por unidade •••••••••• • •••••••• • • •• 
3. a) Lotea.•ntoa de áreas, excetuando-a• 

as destinadas a logradouros públi-' 

coe, vielas e sist emas de recreio: 

Atá 100.000 •ª• por m2 
•••••••••••• 

Acia~ de 100. 000 a 2 • por a 2 exced.enta 

b) 0.craambramento de área de porção 

.aior. 
Por m2 de área desmembrada •••••••• 

e) Desdobro de lotes, ea loteament os ' 

já aprcwadoe . 
Por m2 de área desdobrada ••••• •••• 

-- - 2 d) Anexaçao da area, por• ••• ••••••• 

1,50% 

2, 20% 

1,50% 
2,20% 

20% 

20% 

5% 

10% 

10% 

0, 10% 
0,06% 

0,08% 

0,10% 

0,06% 

1 
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o 1 ll Â 1 

4. Diversas: 
a) .Alvará de Licença, ezpedido •••••••••••• 
b) Alvar á para loca ... n~o 

Até 200.000 m2 
••• • ••• •••••••• • ••• •• •• • • 

Acima de 200. 000 a 2 ..... ........ ....... 
c) àl.Yar& para diviaão ou deaaembraaento de 

l ote •••••••• •••• • ••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

4} Vi s toria • • • ••• • ••••••••• • •• ••• • •• •• • • • • 

e) Alinh~aento e NiTelamento 

Por metro linear•••••• ••• ••••• ••• • ••• • • 

f) Concesaão de habite-•e 

lor uid&daa 

lasideaclal ••••••••••••• • ••••• •• •• ••• •• 
Comercia l ••••••••••• ••••••••• ••• • •• ••• • 

lDdustrial ••• •••• ••••• •••• •••• • • •• • •••• 
a> Nuiaeração de predioa, além do preço da • 

pl aca. 
Por uni dade ••••••• • ••• , ••• •••• • ••••••• • 

h) Demolição • por 111 de área a ser deUlOlida •• 

i ) Substit uição de Projeto de Conotrução já 

aprova4o, por a ª de área acrescida •••• • 

s. Obra. Ro Ce~itério: 

a) Construcão de tâmulo. de luxo • ••••• •••• 

b) Construção de tümuloa comme • •••• •••••• 

e) Construção de cant eiro•, gavetas e pequ.!. 

nas reforma• •• ••••• •••••• • • • • •• • • •••• •• 
6. qaa1....-r outra• obra• Dão eapacif icad.aa 

•••ta tabelai 

Por metro l inear .......................... 
Por metro quadrado •• · ••• •••• • •• •• ••• •••••• 

ALIQUOUS SOBll O VALO• D! 
UYDbcu "'·ª·" 

Coaatrução - +!pliaçio a i.aforma 

2.5% 

300% 
5001 

150% 

30% 

10% 

70% 
120% 
250% 

1S% 

0,50% 

2% 

70% 

3, % 

15% 

6,00% 

1,50% 

Artigo 11 - O a r t 110 173 da Lei Mmli

ci pal ng 843, de 05 de sete~bro de 1. 983 , passa a ter a &e&Ui nte r.! 

dacão: 

"Ar tigo 173 - A Taza de Licença para ' 

Publici dade é devi da de acordo com a seguinte tabela, dr#endo aer ' 

l ançada e arrecadada aplicando-se , qUClndo cab!vais , a• diapoaicÕ••' 

das Seções I a VII , do Capítulo I , Títul o III, do Livro I . 
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ISPICIE DE PUBLICIDADE 

1. Publicidade relativa a atividade exercida no local 
afixada na parte externa ou interna de estabeleci
.. ntos induatriaia, C0118rciaia, aaropecuárioa, de 
prestação de serviço• e outro• de qualquer eapécie 
Por unidade •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2. Publicidade da tarceiroa, afixada DA parte externa 
ou interna de estabelecimentos industriais, comer
ciais, agropecuários, de prestação de aerviços e ' 
outros, qualquer eapécie ou quantidada, por inte-' 
ressadoena publicidade ············••••••••••••••• 

3. Publicidade: 
3.1 - em veículos deatinados a qualquer modalidade 

de publicidade, sonora ou escrita, na parte' 
externa - qualquer espécie ou quantidade ••• 
Por anunciante •••••••••••• • ••••• ••••••••••• 

3.2 - no interior de ve!culos de uso público não ' 
destinados à publicidade como ramo da negó-' 
c i o - qualquer espécie ou quantidade. 
Por anunciante ••••••••••••••••••••••••••••• 

3.3 - em cin81118s, teatros, circos, boates e sim.ila 
res, por meio de projeção de filmes ou ou- T 
tros dispositivos - qualquer qunntidnde. 
Por anunciante •••••••••••••••••• • •••••••••• 

3.4 - em vitrines, "atanda"• vestíbulos e outras ' 
dependências de estabelecimentos comerciais. 
induatriaia, agropecuários, de prestação de' 
serviços e outros, para a divulgação de pro
duto• ou aerviçoa estranhos ao ramo de ativi 
dade do contribuinte - qualquer espécie ou T 
quantidade. 
Por anunciante ••·•••••• • ••••• • ••••• ••• •• ••• 

4. Publi cidade •• placas, painéia, cartazes, letrei-' 
ros. t abuletas, faixas e similares, colocados em ' 
terrenos, tapuaea, platibandas, andaimes, muros, ' 
talhadoM, paredea, terraçoe, jardins, cadeira•, ' 
bancos, toldos , .. sas, campos de esportes, clubes, 
aasociaçõea, qualquer que seja o s istema de coloca 
cão, desde que vis!veia da quaiaquar vias ou logTã 
douros públicos, inclusive aa rodovias, estradas.I 
caminhos municipais, estaduais eu federais. 
Por unidades 
Até 1 m2 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

De l m2 a 2 m2 ••••••••••••••••••••• •• •••••••••••• 

De 2 m2 a 4 a 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

De 4 m2 a 6 a 2 •••••••••••••••••• ••••• •••••••••••• 

Acima da 6 mi, por m2 excedente •••••••••••••••••• 
S. Publicidada por .. 10 de projeção de fil.JDas ou dis

poaitiv~ aimilarea. em vias ou logradouros públi
cos - qualquer quantidade. 
Por anunciante ••••••• •• •••••••••• •••••• •••••••••• 

6. cartaz••• para af~ção. 
Por cento ou fraçao •••••••••••••• • • • ••••• ••••• • •• 
Programa por af ixaçãa 
Por cento ou fração •••••••••••••• ••••••••••• • •••• 

7. Publicidada por .. 10 de alto-falant es. 
Por dia ••• ••••• ••••••• ••••• • •• •• •••••••• • •••• •••• 

- --- - ------

AL!QUOTAS SOBRE O VALOR DE 
R.EFER!NCIA "V.R." 

60% 

80% 

120% 

80% 

lOOS 

80% 

30% 
60% 
90% 

120% 
10% 

30% 

30% 

15% 

20% 
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Artiao 12 - o artigo 184 da Lei MI.mi-

cipal ~ 843, de 05 de aetembro de 1.983, pa••• a ter a seguinte re

claçãoz 

"Artiao 184 - A Autoridade Administrat! 

va poderá conceder, mediant e despacho fundamentado, i•ençâo parcial' 

ou total daa Taxas de Serviços atendendo ã situação econômica do su

jeito passivo." 

Artiao 13 - O arti&o 207 da lei Munici

pal nQ 843, de 05 de &•t•?llbro de 1.983, P•••• a ter a aeguinte reda-
... 

çao: 

"ArtiBO 207 - A Taxa ele Expediente e 

Emolumentos é devida de acordo com a seguinte t abela, devendo ser ' 

lançada e arrecadada aplicando-se, quando cab!veis, aa disposições ' 

das Seções I a VI, do Cap! t ulo II, T!tulo III, do Li vro I. 

TIPO DE DOCUMENTOS PROTOCOLADO OU DESPACHO 

1. PROTOCOLO 

Petições , requerimentos, recuraoa ou meaoric:· 

ais dirigido• aoa ÕrgÃoa ou autoridades muni 

cipais: 

a) por l auda, até 33 linhaa ••••••••••••• •.• • 

b) sobra o que exceder, ou por lauda ou fra-
" Çt:P.0 ••••••••••• • •••••••••• ••••••••• •••••• 

e) cada docuaento anexado. 
Por folha 

2. ATESTADOS 

.................... ... ........ 

a) por lauda ou fração ••••••••••••••••••••• 

3. CERTIDÕES 

a) por lauda ou fração •••••• •••••• ••••••••• 

b) busca. por ano, além da taxa da alínea "a" 

e) de -quitaçao •••••••••• •••• ••············• 

4. GUIAS E DOCUMENTOS 

a) guias , avisos-recibos• outros •••••••• •• 

b) 2ª via de guias, avisos- recibos e outros. 

e) 2ª via de ca.rnis do IPTU e Taxa de Pavi- ' 

mentacão ................................ 
cl) exemplar do C.T.M. •••••••••••••••••••••• 

S. TBRMOS 

r•&i&troa de qYAlquer natureza, lavrado• ••' 
livroa, ou ficbaa municipais, por páaina ou 

- --- - - ---------

ALtQUOTAS SOBllE O VALOR DI al-
iERiNCIA 11V. ll. 11 

-

10% 

3% 

1% 

10% 

15% 

6% 

15% 

2% 

3% 

6% 

70% 
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TIPO DE DOCUMENTO PROTOCOLADO OU DESPAcm<> 

f racão •..... .. . .. ........•.... ...... .....••.• 

6. TRANSPEdNClis 

~ de contrato de qualquer natureza, além de ' 

t ermo respectivo •••••••• • ••••••• • •••••• • ••• 

b) de nome, local, firma ou ramo de negócio ••• 

7. BAIXA: 

da qualquer natureza, em lançamento ou registro • 

8. CÕPIA: 

9. 

a) em papel xerox, por unidade •• • •••• •• • •••• • 

b) cópia heliogrâfica, 

INSCRIÇÃOr 

a por m ••...•••.• . •.• •• 

em concursos públicos, no ato da inscrição 

(não restituível) ••••..•••.• .. • • •. .•... •.•• .• 

AL!QUOTAS SOBiE O VALOR DE 
REFEdNCIA " V. R.. ". 

8% 

70% 

60% 

20% 

0,5% 

40% 

15% 

Art i go 14 - O artigo 210 da lei Muni

cipal nQ 843, de 05 de setembr o de l.983, passa a ter a aeguint e r~ 

dação: 

"Arti go 210 - A Taxa de Serviço de Ce 

a itério é devida de acor do com a seguint e tabela, devendo ser lanç_! 

da e arrecadada aplicando-se, quando cabíveis, as disposicees das ' 

Seções I a VI, do Capítulo II, Título III, do Livro I. 

SERVIÇOS PRESTADOS NO CEMIT!RIO 

1. INUMAçlo EM AEPULTURA RASA: 

a) de adulto, por cinco anos .............. ... 
b) de infante, por três anos .. ....... ..... .. . 

2. !NUM.AÇÃO EM CARNEIR.O: 

a) de adulto, por cinco anos .. ... .. ...... .... 
b) de infante, por t~êa anos . ..... .... .. .... . 

3 • UlJM.AÇÃO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

4. CRUZES E PLACAS ••••••••••••••••••••• • •• •••••• 
S. VELOR.Io, por hora •• ....... ......• •.. • . . ••...• 

6. UTILIZAÇÃO DE NI CHOS, por ano •• •••••••••••••• 

7. CONCESSÃO DE SEPULTURAS, por 1.5 anos: 

a) no ato da concessão •••••••••••••••••••••• • 

b) na renovação da concessão, por S anos ••••••• 

AL!QUOTAS SOBRE O VALOR DB 
REPER!NCIA "V.R. 11 

15% 

15% 

30% 

157. 

40% 

12% 

2% 

40% 

300% 

60% 
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SERVIÇOS PR.ESTADOS NO CEMITIRIO AL QUOTAS SOBRE O VALOR DI 
REFERENCIA "V. R. 11 

8. DIVERSOS: 

a) abertura de s epultura, carneiro, jazigo ou 

mausoléu para nova inumaçâo •••••••• • • •• •• 

b) entrada de ossada no cemitério ••• • • ••• ••• 

e) remoção de ossada do i nteri or do cemitêr io 

9. PARA.JE: .ros .......... ..... ................... 

704 

40% 

40% 

20% 

101 10. VELAS ,,.. •• • • • • ••• • • • •••••••••• ••• • • • •• ••• ••• •• 

1. 

2. 

3. 

4. 

Artigo 15 - O art igo 213 dn Lei Munic! 

p l nQ 843, de 05 ae se t ewbro <lp 1.983. p&s6a a ter a s~guinte reda- ' 
-çao : 

"Artigo 213 - A Taxa de Apreensão e 

uepóaito é devida de acordo com a seguint e t abe l a . devendo ser lança

da e 3rrecadada aplicando-se , ~uando cabíveis, aa dispovi çÕ a das Se

ções l a VI, do Capítulo II, Tí tulo III, do Livro I . 

B E N S 
AL! QUOTAS SOBkt.: O VALOt DI 

P.EFERb;crA "V. x.. li 

Pelo deposito 
Pela apreensão por dia ou ~ração 

VB!culo, por unidade ........... .. .. .. .. 60% 20% 

Animal cavalar, muar,ou bovino , por cabe 

ç a ................ ......... ............ soz 30X 

Animal c..lprino, JUÚlO ou canino, por ca-

l>ecct ................................... 40% 25% 

!iercadorin5 ou objetos de qualquer na tu-

reza Ou e ~CiQ, por quilo .... ........ . 2% 0,20% 

Artigo 16 - Oc débit os de qualquer na

tur eza para com a Fazenda Municipal serão atualizados monetariamente, 

~ Jcordo com n var~açno do BTN - Bônus do Tesouro Macional ou, de ' 

qualquer outro índice ou títul o fixado pelo GoYeruo Yede r 1 que venha 

a sunotitu!-l o . 

Art igo 17 - As ultas de ora e oo ju

r os moratório• preTiatos na Lei ~ nicipal nº 843, de OS d scte~ro ' 

de 1.983, a l eg1s l aç5o tri butári comple entar, serno ca1culadoa ao-' 

brc o valor do débito a tua l izado oa t riam ntc. 
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Arti&o 18 - O artigo 52 da Lei Munici

pal nQ 840, de 30 de junho de 1.983, passa a ter a seguinte redacão: 

"Artigo .52 - Oa débitos tributários cu 

jo parcelamento for requerido nos termos desta 1.ei, terão o seu valor 

consolidado na data em que o parcelamento for concedido." 

§ lQ - O débito tri butário consolidado 

compreende o valor originário do tributo, em conjunto com os acrésci

mos de que trata o parágrafo Único do artigo 12 desta. 

§ 22 - AB preatacõea mensais terão os 

seus valores expressos em Bônus do Tesouto Nacional - BTN ou qualquer 

outro Índi ce ou título fixado pel o Governo Federal que venha a subati 

tu!-lo • 

§ 32 - O não pagamento de 2 (duas) 

pr estações mensais implicará no rompimento do acordo, ficando o con-' 

t ribuinte obrigado a quitar o débito remanescente de uma única vez. 

§ 42 - ! vedada a concessão de novo 

parcelamento ao contribuint e devedor , para o mesmo débito fiscal. " 

Art igo 19 - O artigo 52 da Lei Munici

pal n2 858, de 23 de dezembro de 1.983, passa a ter a segui nte reda-' 

-cao: 

"Arti go 52 - O pagamento da Contribui

ção de Melhoria será efetuado em uma Única parcela ou em até 24 (vin

te e quatro) pres tações mensais e consecutivas. nas condições, venci

mentos • locai• indicados no r espectivo carnê d~ pagamento . 

§ lQ - No caso de lotes de esquina ou 

lotes com mais de uma frent e , a critério da administração, o pagamen

to da Contribuição de Mel horia poder á ser feito em até 36 ( trinta e ' 

seis) prestações mensais e consecutivas. 

i 2Q - O pagamento da Contribuição de 

lielhoria atra:V:és da "parcela Única" dará direi to ao desconto de 10% ' 

(dez por cento) sobre o valor total lançado. 

§ 3Q - As prestações mensais da Contri 

buicão de Melhoria terão os seus valores expressos em Bônus do Tesou

ro Naci onal - BTN. ou qualquer outro Índice ou título fixado pelo Go

verno Federal que venha a substitu!-lo." 

Artigo 20 - O artigo 6Q da l ei Munici-
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pal nQ 858, de 23 de dezembro de 1.983, passa a ter a seguinte reda--çao: 

"Artigo 6:? - O contribui nte que dei-' 

xar de efetuar o pagamento das prestações mensais da Contribuicão de 

Melhoria nos pr azos fixados no respectivo carne de pagament o ficará ' 

suj e i to a: 

I - Multa moratória de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da pres tação atualizado 110netarian.ente; 

II - Juros moratórios à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da presta

ção a t ualizado monetariamente. " 

Artigo 21 - O artigo 121 da l ei Huni

cipal n2 843, da 05 da setembro de 1.983 , passa a vigorar com a ••-' 

guints redação: 

"Artigo 121 - São isentos do Imposto ' 

sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

I - a conat rução de casas pCpulares ' 

dian:e o fornecimento de plantas pela Prefei tura e sob o regime da 

mutirão, comprovado no ato da licença; 

II - as casas de caridade , sociedades' 

de socorro mútuo ou estabelecim~nto de f ina h~itârios e assisten

ciais, sem fina lucrativos ; 

III - empresas jornalí sticas e radioe-' 

missorae, desde que dentro de suas respectivas f inalidad es ; 

IV - restaurantes, ambulatórios , farmá 

cias, bares e cafés mant idos por es t abelecimentos comerciais ou in-' 

dustr~àis, sindica t os ou associações de clasae , para fornecimento e 

prestação de aerviços eaclusivamente aos seus empregados ou associa

dos; 

V - os espetáculos t eatrais e circen

ses , desde que, realizado• para fins assistenciais e ben~fice~tes; 

VI - os est abelecimentos de ensino, 

desde que , coloquem à disposição da Prefeitura, para distribuição, ' 

bolsas de estudos correspondentes a 3% (três por cento) das tn.dtr!cu

las regularmente r ealizadas no exercício anterior . 
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Artigo 22-- Pica revogado o § 2Q do ' 

artigo 122 da 1.ei Municipal nQ 843, da OS da setembro de 1.983 e, 

em consequência o 1 3g passa a ser renumerado para 1 22 . 

Artigo 23 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publ icação, revogadas as di spos! · es contrário. 

Publicada no Departamento de Adllliuis

tracão desta Prefeitur a Municipal, aos vinte e sete dias do mês ' 

de dezembro do ano de mil, novecentos e oitenta e nove . 

Odete ~~eira Pinto 

Diretora 


